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 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Resolução do Conselho de Ministros n.º 70/2014
O Instituto da Segurança Social, I.P., no âmbito da pros-

secução das suas atribuições, tem de efetuar notificações 
por via postal referentes, designadamente, a declarações 
anuais de rendimentos de pensionistas, a processos de 
contraordenações e ao pagamento de pensões e prestações 
sociais através de vales postais.

A emissão de vales postais como forma de pagamento 
de pensões e prestações sociais reveste -se de especial re-
levância social, considerando que através deste meio de 
pagamento são pagas as pensões do regime geral, as pen-
sões no âmbito das doenças profissionais e as prestações 
relativas ao rendimento social de inserção.

Deste modo, é necessário proceder à aquisição de ser-
viços postais para a remessa de notificações previstas na 
lei e em cumprimento dos prazos nela fixados.

Os CTT — Correios de Portugal, S.A., detêm a exclusi-
vidade dos serviços de aceitação, tratamento e distribuição 
de objetos postais, bem como a emissão e venda de selos 
e outros valores postais, decorrentes do contrato de con-
cessão em vigor até 2020, pelo que os serviços postais a 
contratualizar se enquadram no âmbito do disposto no n.º 1 
do artigo 5.º do Código de Contratos Públicos, aprovado 
pelo Decreto -Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro, não sendo 
aplicáveis as disposições deste diploma relativas aos pro-
cedimentos pré -contratuais.

Assim:
Nos termos da alínea e) do n.º 1 do artigo 17.º e do 

n.º 1 do artigo 22.º do Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de 
junho, do artigo 109.º do Código dos Contratos Públicos, 
aprovado pelo Decreto -Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro, 
e da alínea g) do artigo 199.º da Constituição, o Conselho 
de Ministros resolve:

1 — Autorizar o Instituto da Segurança Social, I.P. 
(ISS, I.P.), a realizar a despesa relativa à aquisição de ser-
viços postais aos CTT — Correios de Portugal, S.A., para o 
ano de 2015, até ao valor máximo de 13.393.578,00 EUR, a 
que acresce o IVA à taxa legal em vigor, quando aplicável.

2 — Determinar que os encargos financeiros decorren-
tes da aquisição referida no número anterior são satisfei-
tos pelas verbas adequadas a inscrever no orçamento do 
ISS, I.P., para o ano de 2015.

3 — Delegar, no Ministro da Solidariedade, Emprego 
e Segurança Social, com faculdade de subdelegação, a 
competência para a prática de todos os atos decorrentes 
da autorização referida no n.º 1.

4 — Determinar que a presente resolução produz efeitos 
a partir da data da sua aprovação.

Presidência do Conselho de Ministros, 20 de novembro 
de 2014. — O Primeiro -Ministro, Pedro Passos Coelho. 

 MINISTÉRIOS DA ECONOMIA E DO AMBIENTE, 
ORDENAMENTO DO TERRITÓRIO E ENERGIA

Portaria n.º 247/2014

de 26 de novembro

A Diretiva n.º 2003/87/CE, do Parlamento Europeu e 
do Conselho, de 13 de outubro de 2003, relativa à criação 

de um regime de comércio de licenças de emissão de ga-
ses com efeito de estufa na União Europeia (CELE) com 
o objetivo de promover a redução da emissão de gases 
com efeito de estufa em condições que ofereçam uma 
boa relação custo -eficácia e economicamente eficien-
tes, foi transposta para o ordenamento jurídico nacional 
através do Decreto -Lei n.º 233/2004, de 14 de dezembro, 
entretanto revogado pelo Decreto -Lei n.º 38/2013, de 15 
de março.

A Diretiva n.º 2008/101/CE, do Parlamento Europeu e 
do Conselho, de 19 de novembro de 2008, alterou a referida 
Diretiva n.º 2003/87/CE, de modo a incluir as atividades da 
aviação no regime CELE de gases com efeito de estufa na 
União Europeia, promovendo uma estratégia de redução 
do impacte da aviação no clima.

O Decreto -Lei n.º 93/2010, de 27 de julho, que es-
tabelece o regime CELE de gases com efeito de estufa 
das atividades da aviação, transpôs a referida Diretiva 
n.º 2008/101/CE, alterando também o regime CELE no 
sentido de garantir a integridade do sistema de contabili-
zação do regime comunitário.

Considerando que, no artigo 27.º do Decreto -Lei 
n.º 93/2010, se prevê que, pela análise do plano de mo-
nitorização de emissões e do plano de monitorização de 
dados toneladas -quilómetro, bem como pela respetiva 
atualização, são devidas taxas a fixar por portaria dos 
membros do Governo responsáveis pelas áreas da aviação 
civil e do ambiente, torna -se necessário regulamentar 
essa norma legal.

Decorre do mesmo normativo que o produto das taxas é 
afeto em 70 % para a Agência Portuguesa do Ambiente e 
em 30 % para o Instituto Nacional de Aviação Civil, I. P., 
constituindo receita própria destas entidades.

Assim:
Ao abrigo do disposto nos n.os 1 e 2 do artigo 27.º do 

Decreto -Lei n.º 93/2010, de 27 de julho, manda o Governo, 
pelos Ministros da Economia e do Ambiente, Ordenamento 
do Território e Energia, o seguinte:

Artigo 1.º

Objeto

A presente portaria estabelece os valores das taxas devi-
das pela análise do plano de monitorização de emissões e 
do plano de monitorização de dados toneladas -quilómetro, 
bem como pela respetiva atualização, nos termos do ar-
tigo 27.º do Decreto -Lei n.º 93/2010, de 27 de julho.

Artigo 2.º

Valores

1 — Os valores das taxas a cobrar pela Agência Por-
tuguesa do Ambiente, I. P. (APA, I. P) pela análise do 
plano de monitorização de emissões e do plano de dados 
toneladas -quilómetro, bem como pela respetiva atualiza-
ção, são os seguintes:

a) Aprovação de planos para operadores com emissões 
anuais inferiores a 25 quilotoneladas de dióxido de car-
bono: 260 €;

b) Aprovação de planos para operadores com emissões 
anuais iguais ou superiores a 25 quilotoneladas de dióxido 
de carbono: 1820 €;


